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INDICAÇÃO: 1682/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura que seja feito o recapeamento 
asfáltico em toda a extensão da Rua 12, no 
bairro Santo Sátiro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, que seja feito o 
recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua 12, no bairro Santo Sátiro, neste 
município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 6 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 06/10/2025
pelo CPF: ***.801.073-** no IP: 192.168.131.30

José Valdemi Gomes Peixoto
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

O recapeamento asfáltico da Rua 12, no bairro Santo Sátiro, se faz necessário 
devido ao estado precário da via, que apresenta buracos e irregularidades, causando 
transtornos e prejuízos aos moradores e usuários. Além disso, a melhoria da 
pavimentação contribuirá para a segurança no trânsito e valorização do bairro, 
promovendo o bem-estar da comunidade local.
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